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EMENDA ADITIVA  Nº              2017 
(do Sr. Darcisio Perondi) 

Emenda aditiva para revogar o art. 319 da CLT: 

 

Art. 319 - Aos professores é vedado, aos domingos, a regência de aulas e 
o trabalho em exames. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a introdução da educação a distância há necessidade de flexibilizar a 
oferta e  disciplinamento de trabalho aos  domingos, deve ser objetivo de 
convenção ao acordo coletivo.  

Sala da Comissão, em            de                 de 2017. 

 

Darcisio Perondi  
Deputado Federal  


